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TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0759/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 114683/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de 
Justiça lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa estabelecidas pela PorTaria 
nº 0758/2022-MP/SUB-Ji, no período de 23/3 a 21/4/2022, a contar de 
28/3/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0760/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 115720/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa a 
gozar 18 (dezoito) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0813/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0970/2021-MP/SUB-Ji, no período de 7 a 24/4/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0761/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 117493/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de 
Justiça lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0760/2022-MP/SUB-Ji, no período de 7 a 24/4/2022, a contar de 
18/4/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0762/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 118254/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça Maria da PENHa dE MaTToS 
BUcHacra araÚJo a gozar 26 (vinte e seis) dias restantes de férias, 
estabelecidas pela PorTaria nº 0275/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, 
por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 0276/2022-MP/SUB-Ji, no 
período de 30/5 a 24/6/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0763/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 

Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 128725/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
Maria da PENHa dE MaTToS BUcHacra araÚJo, estabelecidas pela 
PorTaria nº 0762/2022-MP/SUB-Ji, no período de 30/5 a 24/6/2022, a 
contar de 10/6/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0764/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 115414/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça SaNdro raMoS cHErMoNT a gozar 
13 (treze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
1.679/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 2.300/2020-MP/PG, no período de 30/5 a 11/6/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0766/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 117682/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça THiaGo riBEiro SaNadrES a gozar 30 
(trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, 
e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 0547/2022-
MP/SUB-Ji, no período de 6/6 a 5/7/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0767/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 123177/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
THiaGo riBEiro SaNadrES, estabelecidas pela PorTaria nº 0766/2021-
MP/SUB-Ji, no período de 6/6 a 5/7/2022, a contar de 15/6/2022, para 
gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0768/2022-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 117307/2022,
r E S o l V E:
i - coNcEdEr ao Promotor de Justiça THiaGo TaKada PErEira 30 (trin-
ta) dias de férias, referentes ao 1º período do exercício 2021/2022, e aU-
ToriZar o gozo no período de 1º a 30/5/2022.
ii - coNcEdEr ao Promotor de Justiça THiaGo TaKada PErEira 30 (trin-
ta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício 2021/2022, e aU-
ToriZar o gozo no período de 1º a 30/6/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


